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DECRETOS

DECRETO N. 11687/GAB/PM/JP/2019
02 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando n. 089/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicio-
nal Suplementar no valor de 1.573.853,69 (um milhão, quinhentos 
e setenta e três mil, oitocentos e cinqüenta e três reais e sessenta e 
nove centavos), para reforço das dotações vigentes:

  02 08 02  DEPARTAMENTO DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
 1236 15.451.0006.1019.0000    Construção, 
Pavimentação, Drenagem e Recuperação de Vias  1.015.595,85
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  002 001   R e c u r s o s 
Próprios do Município

 1256 15.451.0006.1064.0000    Aquis. Insu-
mo p/Pav. da Rua Manoel Pinheiro Machado - Rep 130.000,00
  3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRE-
TAS 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  002 839   
Rep.1420.1420.00/17 - Aquis.Insumo

 1257 15.451.0006.2016.0000    Contrapar-
tidas de Convênios Diversos 278.257,84
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  002 001   R e c u r s o s 
Próprios do Município

 1258 15.451.0006.1130.0000    Aquisição 
de Insumos p/ Pav. de Ruas - Conv. 065/17/PJ/ 150.000,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  002 815  Conv. 065/17/PJ/DER-
-RO - Aquis. Insumo

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com re-
cursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 
31 de dezembro de 2018, referente aos recursos a seguir: 

I – Recurso Próprio do Município, no valor de R$ 1.293.853,69 (um 
milhão, duzentos e noventa e três mil, oitocentos e cinquenta e três 
reais e sessenta e nove centavos), conforme demonstrativo, anexo I 
do presente decreto.
 I I  –  Convênio  n .  064/17/PJ /DER-RO (Rep. 
1420.1420.00/17), no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil 
reais), conforme demonstrativo, anexo II do presente decreto;

 III – Convênio n. 065/17/PJ/DER-RO, no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme demonstrativo, 
anexo III do presente decreto.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de setembro de 2019.
  

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

DECRETO N. 11688/GAB/PM/JP/2019
02 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3185, de 05 de julho de 2018, e

Considerando o teor do Memorando no 089/SEMFAZ/CAEO/2019,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica transferido o montante de R$ 12.400,00 (doze mil e 
quatrocentos reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orça-
mentária Anual para o exercício de 2019, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 18 01  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  Ficha:  946  
08.244.0001.2010.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa 10.000,00

 

 

DECRETO N. 11687/GAB/PM/JP/2019                                 02 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente Exercício 
Financeiro. 

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,  
  
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 

1964,  
 
Considerando o teor do Memorando n. 089/SEMFAZ/CAEO/2019, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional Suplementar no valor de 1.573.853,69 (um milhão, quinhentos e setenta e três 

mil, oitocentos e cinqüenta e três reais e sessenta e nove centavos), para reforço das dotações vigentes: 
 

  02 08 02  DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS 
 1236 15.451.0006.1019.0000    Construção, Pavimentação, Drenagem e Recuperação de Vias  1.015.595,85 
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  002 001   Recursos Próprios do Município 
 
 1256 15.451.0006.1064.0000    Aquis. Insumo p/Pav. da Rua Manoel Pinheiro Machado - Rep 130.000,00 
  3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  002 839   Rep.1420.1420.00/17 - Aquis.Insumo 
 
 1257 15.451.0006.2016.0000    Contrapartidas de Convênios Diversos 278.257,84 
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  002 001   Recursos Próprios do Município 
 
 1258 15.451.0006.1130.0000    Aquisição de Insumos p/ Pav. de Ruas - Conv. 065/17/PJ/ 150.000,00 
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  002 815  Conv. 065/17/PJ/DER-RO - Aquis. Insumo 
 

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 31 de dezembro 
de 2018, referente aos recursos a seguir:  

 
I – Recurso Próprio do Município, no valor de R$ 1.293.853,69 (um milhão, duzentos e noventa e três mil, oitocentos e cinquenta e três reais e 

sessenta e nove centavos), conforme demonstrativo, anexo I do presente decreto. 
 II – Convênio n. 064/17/PJ/DER-RO (Rep. 1420.1420.00/17), no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), conforme demonstrativo, anexo II 
do presente decreto; 
 
 III – Convênio n. 065/17/PJ/DER-RO, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme demonstrativo, anexo III do presente 
decreto. 
   
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de setembro de 2019. 

   
MARCITO PINTO 

Prefeito 
Luiz Fernandes Ribas Motta 

Secretário Municipal de Fazenda 
 

ANEXO I 
 

 SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 002.001 - Recursos Próprios do Município  

 

 
APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  

  Superávit do Exercício de 2018 
  1 - Ativo Financeiro  R$ 9.800.782,57 

  
2 - Restos a Pagar R$ 2.057.089,90 
  
3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
   

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 9.800.782,57  -  R$ 2.057.089,90  R$ 7.743.692,67 

     

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 7.743.692,67 
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-) R$ 2.865.681,93 
    c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 4.878.010,74 

 

 

  
 
 

ANEXO II 
 

 SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 002.839 - Rep.1420.1420.00/17 - Aquis. Insumo  

 

 
APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  

  Superávit do Exercício de 2018 
  1 - Ativo Financeiro  R$ 139.503,68 

  
2 - Restos a Pagar R$ 0,00 
  3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
   

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 139.503,68  -  R$ 0,00  R$ 139.503,68 

     

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 139.503,68 
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-) R$ 0,00 
    c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 139.503,68 
  

 
 

ANEXO III 
 
 

 SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 002.815 - Conv. 065/17/PJ/DER-RO - Aquis. Insumo  

 

 
APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  

  Superávit do Exercício de 2018 
  1 - Ativo Financeiro  R$ 154.838,31 

  
2 - Restos a Pagar R$ 0,00 
  3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
   

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 154.838,31  -  R$ 0,00  R$ 154.838,31 

     

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 154.838,31 
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-) R$ 0,00 
    c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 154.838,31 
  

 
DECRETO N. 11688/GAB/PM/JP/2019 02 DE SETEMBRO DE 2019 

 
Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências. 

 
 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,  
 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Constituição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal n. 3185, 
de 05 de julho de 2018, e 

 
Considerando o teor do Memorando no 089/SEMFAZ/CAEO/2019, 
 

 D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica transferido o montante de R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para 
o exercício de 2019, conforme a seguir descritos: 

 

 

  
 
 

ANEXO II 
 

 SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 002.839 - Rep.1420.1420.00/17 - Aquis. Insumo  

 

 
APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  

  Superávit do Exercício de 2018 
  1 - Ativo Financeiro  R$ 139.503,68 

  
2 - Restos a Pagar R$ 0,00 
  3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
   

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 139.503,68  -  R$ 0,00  R$ 139.503,68 

     

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 139.503,68 
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-) R$ 0,00 
    c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 139.503,68 
  

 
 

ANEXO III 
 
 

 SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 002.815 - Conv. 065/17/PJ/DER-RO - Aquis. Insumo  

 

 
APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  

  Superávit do Exercício de 2018 
  1 - Ativo Financeiro  R$ 154.838,31 

  
2 - Restos a Pagar R$ 0,00 
  3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
   

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 154.838,31  -  R$ 0,00  R$ 154.838,31 

     

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 154.838,31 
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-) R$ 0,00 
    c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 154.838,31 
  

 
DECRETO N. 11688/GAB/PM/JP/2019 02 DE SETEMBRO DE 2019 

 
Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências. 

 
 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,  
 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Constituição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal n. 3185, 
de 05 de julho de 2018, e 

 
Considerando o teor do Memorando no 089/SEMFAZ/CAEO/2019, 
 

 D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica transferido o montante de R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para 
o exercício de 2019, conforme a seguir descritos: 

    3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO

  Ficha:  1029  
08.244.0009.2012.0000 PROSOE - Prog. Proteção Social 
Especial 2.400,00
   3.3.90.36.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

§ 2º Redução (-):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 18 01  F U N D O 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  Ficha: 9 5 8  
08.244.0001.2010.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa -10.000,00
   4.4.90.52.00 EQUIPA-
MENTOS E MATERIAL PERMANENTE

  Ficha: 1 0 4 2  
08.244.0009.2012.0000 PROSOE - Prog. Proteção Social 
Especial -2.400,00
   4.4.90.52.00 EQUIPA-
MENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 Art. 2º A presente transferência não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3185/2018 e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contempladas.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
 

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de setembro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 11689/GAB/PM/JP/2019
02 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3185, de 05 de julho de 2018, e

Considerando o teor do Memorando no 089/SEMFAZ/CAEO/2019,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica transferido o montante de R$ 14.000,00 (quatorze mil 
reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2019, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 20 02  
Serviços Administrativa - FPS
  Ficha:  1066  
09.122.0014.2069.0000 PROAPREV - Programa Assistên-
cia Previd. 9.000,00
    3.1.91.13.00 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

  Ficha:  1 0 7 5  
09.122.0014.2069.0000 PROAPREV - Programa Assis-
tência Previd. 5.000,00
   3.3.91.97.00 A P O RT E 
PARA COBERTURA DO DÉFIC.

§ 2º Redução (-):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 20 02  S e r v i ç o s 
Administrativa - FPS
  Ficha: 1 0 7 6  
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09.122.0014.2069.0000 PROAPREV - Programa Assis-
tência Previd. -14.000,00
   4.4.90.52.00 EQUIPA-
MENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 Art. 2º A presente transferência não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3185/2018 e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contempladas.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
 

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de setembro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 11698/GAB/PM/JP/2019
05 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e

Considerando o teor do Memorando no 090/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 
para reforço das dotações vigentes:
  
  02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
 1161 08.244.0009.2012.0000 P r o t e ç ã o 
Social Especial 2.400,00
  3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  018 103 Proteção Social Especial
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:
  02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
 1160 08.244.0009.2012.0000 P r o t e ç ã o 
Social Especial -2.400,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  018 103 Proteção Social Especial
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de setembro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito 

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 11699/GAB/PM/JP/2019
05 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e

Considerando o teor do Memorando no 090/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 313.000,00 (trezentos e treze mil reais) 
para reforço das dotações vigentes:
  
  01 01 01 CÂMARA DOS VEREADORES
 2 01.031.0001.2001.0000 Manutenção 
dos Serviços Administ. Gerais - CÂMARA 170.000,00
  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  001 001  R e c u r s o s 
Próprios da Câmara

 3 01.031.0001.2001.0000 Manutenção 
dos Serviços Administrativos Gerais - CÂMARA 7.000,00
  3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PA-
TRONAIS 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  001 001  R e c u r s o s 
Próprios da Câmara

 4 01.031.0001.2001.0000 Manutenção 
dos Serviços Administrativos Gerais - CÂMARA 4.000,00
  3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS 
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  001 001  R e c u r s o s 
Próprios da Câmara

 6 01.031.0001.2001.0000 Manutenção 
dos Serviços Administrativos Gerais - CÂMARA 21.000,00
  3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  001 001  R e c u r s o s 
Próprios da Câmara

 8 01.031.0001.2001.0000 Manutenção 
dos Serviços Administrativos Gerais - CÂMARA 7.000,00
  3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍ-
CIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  001 001  R e c u r s o s 
Próprios da Câmara

 9 01.031.0001.2001.0000 Manutenção 
dos Serviços Administrativos Gerais - CÂMARA 80.000,00
  3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente

  001 001  R e c u r s o s 
Próprios da Câmara
 
 10 01.031.0001.2001.0000 Manutenção 
dos Serviços Administrativos Gerais - CÂMARA 20.000,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  001 001  R e c u r s o s 
Próprios da Câmara

  01 01 01  CÂMARA DOS VE-
READORES
 14 01.031.0001.2001.0000 Manutenção 
dos Serviços Administrativos Gerais - CÂMARA 4.000,00
  3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMEN-
TAÇÃO 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  001 001  R e c u r s o s 
Próprios da Câmara
    
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

  01 01 01  CÂMARA DOS VE-
READORES
 12 01.031.0001.2001.0000 Manutenção 
dos Serviços Administ. Gerais - CÂMARA -313.000,00
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  001 001  R e c u r s o s 
Próprios da Câmara

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de setembro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito 

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 11700/GAB/PM/JP/2019
05 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e

Considerando o teor do Memorando no 090/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 35.537,80 (trinta e cinco mil, 
quinhentos e trinta e sete reais e oitenta centavos) para reforço das 
dotações vigentes:
  
  02 04 01 GABINETE SECRETARIO MUN. 
DE ADMINISTRAÇÃO
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 100 04.122.0001.2067.0000 Manutenção 
das Atividades da Secretaria de Administração 30.000,00
  3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001  R e c u r s o s 
Próprios do Município

  02 09 01 GABINETE DA SECRET. MU-
NIC. DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
 657 08.122.0001.2082.0000 Manutenção 
das Atividades do Conselho Tutelar 2.300,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001  R e c u r s o s 
Próprios do Município

 660 08.122.0001.2082.0000 Manutenção 
das Atividades do Conselho Tutelar 3.237,80
  3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do 
Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

  02 04 01 GABINETE SECRETARIO MUN. 
DE ADMINISTRAÇÃO
 101 04.122.0001.2067.0000 Manutenção 
das Atividades da Secretaria de Administração -30.000,00
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001  R e c u r s o s 
Próprios do Município
  02 09 01 GABINETE DA SECRET. MU-
NIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 659 08.122.0001.2082.0000 Manutenção 
das Atividades do Conselho Tutelar -2.232,80
  3.3.90.33.00 PASSAGENS E DES-
PESAS COM LOCOMOÇÃO
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001  R e c u r s o s 
Próprios do Município

  02 09 01 GABINETE DA SECRET. MU-
NIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 662 08.122.0001.2082.0000 Manutenção 
das Atividades do Conselho Tutelar -1.420,00
  3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001  R e c u r s o s 
Próprios do Município

 666 08.122.0001.2082.0000 Manutenção 
das Atividades do Conselho Tutelar -1.000,00
  3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001  R e c u r s o s 
Próprios do Município

 668 08.122.0001.2082.0000 Manutenção 
das Atividades do Conselho Tutelar -885,00
  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001  R e c u r s o s 
Próprios do Município

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de setembro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito 

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 11701/GAB/PM/JP/2019
05 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 

dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e

Considerando o teor do Memorando no 090/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) para 
reforço das dotações vigentes:
  
  02 06 02  MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
 207 12.361.0002.2032.0000 F O P A G 
25% - Ensino Fundamental 10.000,00
  3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  012 043  R e c u r s o 
Próprio 25% - Fundamental

 259 12.365.0003.2027.0000 FOPAG - 
FUNDEB 40% - Ensino Infantil - Pré-Escola 6.000,00
  3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  012 044 FUNDEB 40%
  
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

  02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
 208 12.361.0002.2032.0000 F O P A G 
25% - Ensino Fundamental -10.000,00
  3.1.90.96.00 RESSARCIMENTO 
DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITAD
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  012 043  R e c u r s o 
Próprio 25% - Fundamental

 257 12.365.0003.2027.0000 FOPAG - 
FUNDEB 40% - Ensino Infantil - Pré-Escola -6.000,00
  3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PA-
TRONAIS
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  012 044 FUNDEB 40%

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de setembro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito 

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 11702/GAB/PM/JP/2019
05 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando n. 090/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de 127.532,39 (cento e vinte e sete mil, qui-
nhentos e trinta e dois reais e trinta e nove centavos), para reforço 
das dotações vigentes:

  02 07 01  GABINETE DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE
 1259 10.122.0001.2016.0000    Contrapar-
tidas de Convênios Diversos 39.147,73
  4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALA-
ÇÕES 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  010 001   Recursos de 
Transf. de Impostos - 15%

  02 07 15  OUTROS RECURSOS 
- CONVÊNIOS/CONTRATO DE REPASSE
 1201 10.302.0005.1037.0000   Implantação 
de Unidade de Pronto Atendimento - UPA 88.384,66
  4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALA-
ÇÕES 
  6  Recursos de Outras 

Fontes - Exercícios Anteriores
  010 147   Unidade de 
Pronto Atendimento - UPA - Es

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com 
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 
31 de dezembro de 2018, referente aos recursos a seguir: 

I – Recurso Próprio do Fundo, no valor de R$ 39.147,73 (trinta e nove 
mil, cento e quarenta e sete reais e setenta e três centavos), conforme 
demonstrativo, anexo I do presente decreto.
 II – Unidade de Pronto Atendimento - UPA, no valor de 
R$ 88.384,66 (oitenta e oito mil, trezentos e oitenta e quatro reais 
e sessenta e seis centavos), conforme demonstrativo, anexo II do 
presente decreto.
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de setembro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I

DECRETO N. 11703/GAB/PM/JP/2019 
05 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando n. 090/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de 146.240,13 (cento e quarenta e seis 
mil, duzentos e quarenta reais e treze centavos), para reforço das 
dotações vigentes:

  02 09 01  GABINETE DA SE-
CRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 1215 08.122.0001.2051.0000    M a n u t . 
Atividades da Secretaria Assistência Social 73.495,99
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  002 001   R e c u r s o s 
Próprios do Município

 1225 08.122.0001.2051.0000    M a n u t . 
Atividades da Secretaria Assistência Social 45.000,54
  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  002 001   R e c u r s o s 
Próprios do Município

 1260 08.122.0001.2051.0000    M a n u t . 
Atividades da Secretaria Assistência Social 27.743,60
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 

 

 

  
 

MARCITO PINTO 
Prefeito  

Luiz Fernandes Ribas Motta 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 

DECRETO N. 11702/GAB/PM/JP/2019                                 05 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente Exercício 
Financeiro. 

 
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,  
  
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 

1964,  
 
Considerando o teor do Memorando n. 090/SEMFAZ/CAEO/2019, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional Suplementar no valor de 127.532,39 (cento e vinte e sete mil, quinhentos e 

trinta e dois reais e trinta e nove centavos), para reforço das dotações vigentes: 
 
  02 07 01  GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 1259 10.122.0001.2016.0000    Contrapartidas de Convênios Diversos 39.147,73 
  4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  010 001   Recursos de Transf. de Impostos - 15% 
 
  02 07 15  OUTROS RECURSOS - CONVÊNIOS/CONTRATO DE REPASSE 
 1201 10.302.0005.1037.0000   Implantação de Unidade de Pronto Atendimento - UPA 88.384,66 
  4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
  6  Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores 
  010 147   Unidade de Pronto Atendimento - UPA - Es 

 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 31 de dezembro 

de 2018, referente aos recursos a seguir:  
 
I – Recurso Próprio do Fundo, no valor de R$ 39.147,73 (trinta e nove mil, cento e quarenta e sete reais e setenta e três centavos), conforme 

demonstrativo, anexo I do presente decreto. 
 II – Unidade de Pronto Atendimento - UPA, no valor de R$ 88.384,66 (oitenta e oito mil, trezentos e oitenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), 
conforme demonstrativo, anexo II do presente decreto. 
  
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de setembro de 2019. 

   
 

MARCITO PINTO 
Prefeito 

Luiz Fernandes Ribas Motta 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
ANEXO I 

 
 

 SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%  

 

 
APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  

  Superávit do Exercício de 2018 
  1 - Ativo Financeiro  R$ 165.742,59 

  
2 - Restos a Pagar R$ 37.894,80 
  
3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
   

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 165.742,59  -  R$ 37.894,80  R$ 127.847,79 

     

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 127.847,79 
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-) R$ 0,00 
    

 

 

c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 127.847,79 
  

 
 

ANEXO II 
 
 
 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.147 - Unidade de Pronto Atendimento - UPA - Es  

 

 

 
APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  

  Superávit do Exercício de 2018  
  1 - Ativo Financeiro  R$ 1.128.488,95  

  
2 - Restos a Pagar R$ 0,00 
  
3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
   

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 1.128.488,95  -  R$ 0,00  R$ 1.128.488,95  

     

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 1.128.488,95 
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-) R$ 270.531,25 
    c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 857.957,70 
  
 

DECRETO N. 11703/GAB/PM/JP/2019                                 05 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente Exercício 
Financeiro. 

 
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,  
  
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 

1964,  
 
Considerando o teor do Memorando n. 090/SEMFAZ/CAEO/2019, 
 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional Suplementar no valor de 146.240,13 (cento e quarenta e seis mil, duzentos e 

quarenta reais e treze centavos), para reforço das dotações vigentes: 
 
  02 09 01  GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 1215 08.122.0001.2051.0000    Manut. Atividades da Secretaria Assistência Social 73.495,99 
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  002 001   Recursos Próprios do Município 
 
 1225 08.122.0001.2051.0000    Manut. Atividades da Secretaria Assistência Social 45.000,54 
  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  002 001   Recursos Próprios do Município 
 
 1260 08.122.0001.2051.0000    Manut. Atividades da Secretaria Assistência Social 27.743,60 
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  002 001  Recursos Próprios do Município 

 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 31 de dezembro 

de 2018, referente ao recurso próprio do Município. 



Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 31284 - Ji-Paraná (RO), 30 de setembro de 2019
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  002 001  Recursos Próprios do 
Município

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com 
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 
31 de dezembro de 2018, referente ao recurso próprio do Município.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de setembro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO ÚNICO

DECRETO N. 11704/GAB/PM/JP/2019
05 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3185, de 05 de julho de 2018, e

Considerando o teor do Memorando no 090/SEMFAZ/CAEO/2019,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 62.562,20 (sessenta e dois 
mil, quinhentos e sessenta e dois reais e vinte centavos) de dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício 
de 2019, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 08 01  
GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS
  Ficha: 5 5 9  
15.122.0001.2049.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa 52.200,00
   3.1.90.94.00 INDENIZA-
ÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB.

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 09 01  
GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  Ficha: 6 6 0  
08.122.0001.2082.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa 6.362,20
   3.3.90.36.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 15 01  
GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE
 Ficha: 833 18.122.0001.2054.0000 
PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Administrativa 4.000,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO

§ 2º Redução (-):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 08 02  DEPARTA-
MENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
  Ficha: 5 9 9  
15.452.0006.1020.0000 PROINFRAURB - Programa de 
Infraestrutura Urb. -12.200,00
   4.4.90.51.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES

  Ficha: 6 0 7  
17.512.0006.1021.0000 PROINFRAURB - Programa de 
Infraestrutura Urb. -10.000,00
   4.4.90.51.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES

  Ficha: 6 0 9  

 

 

 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de setembro de 2019. 

   
 

MARCITO PINTO 
Prefeito 

Luiz Fernandes Ribas Motta 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 
 

 SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 002.001 - Recursos Próprios do Município  

 

 
APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  

  Superávit do Exercício de 2018 
  1 - Ativo Financeiro  R$ 9.800.782,57 

  
2 - Restos a Pagar R$ 2.057.089,90 
  
3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
   

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 9.800.782,57  -  R$ 2.057.089,90  R$ 7.743.692,67 

     

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 7.743.692,67 
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-) R$ 4.159.535,62 
    c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 3.584.157,05 
  

 
 

DECRETO N. 11704/GAB/PM/JP/2019 05 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá outras 
providências. 

 
 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,  
 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Constituição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal n. 3185, 
de 05 de julho de 2018, e 

 
Considerando o teor do Memorando no 090/SEMFAZ/CAEO/2019, 
 
 

 D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 62.562,20 (sessenta e dois mil, quinhentos e sessenta e dois reais e vinte centavos) de dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2019, conforme a seguir descritos: 

 
§ 1º Acréscimo (+): 

 
 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO 
     02 08 01  GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS 
  Ficha: 559 15.122.0001.2049.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Administrativa 52.200,00 
   3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB. 
 
 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO 
     02 09 01  GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  Ficha: 660 08.122.0001.2082.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Administrativa 6.362,20 
   3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES 
 
 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO 
     02 15 01  GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE 
 Ficha: 833 18.122.0001.2054.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Administrativa 4.000,00 

  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
§ 2º Redução (-): 

 
 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO 
   02 08 02  DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS 
  Ficha: 599 15.452.0006.1020.0000 PROINFRAURB - Programa de Infraestrutura Urb. -12.200,00 
   4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

17.512.0006.1048.0000 PROINFRAURB - Programa de 
Infraestrutura Urb. -10.000,00
   3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

  Ficha: 6 1 9  
26.782.0006.1009.0000 PROINFRAURB - Programa de 
Infraestrutura Urb. -10.000,00
   4.4.90.52.00 EQUIPA-
MENTOS E MATERIAL PERMANENTE

  Ficha: 6 1 8  
20.608.0007.2106.0000 PROINFRARURAL - Programa 
Infraestrutura Rural -10.000,00
   3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 09 01  GABINETE 
DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  Ficha: 6 4 4  
08.122.0001.2051.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa -2.350,50
   3.3.90.47.00 OBRIGA-
ÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

  Ficha: 6 4 6  
08.122.0001.2051.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa -500,00
   3.3.90.92.00 DESPESAS 
DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

  Ficha: 6 4 7  
08.122.0001.2051.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa -803,20
   3.3.90.93.00 INDENIZA-
ÇÕES E RESTITUIÇÕES

  Ficha: 6 4 8  
08.122.0001.2051.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa -1.000,00
   4.4.90.51.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES

  Ficha: 6 7 1  
08.122.0001.2084.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa -1.708,50
   3.3.90.32.00 MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 15 01  GABINETE 
DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE
  Ficha: 8 5 2  
18.542.0011.2015.0000 PROAMA - Prog. Atenção para o 
Meio Ambiente -330,00
   3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO

  Ficha: 8 5 4  
18.542.0011.2015.0000 PROAMA - Prog. Atenção para o 
Meio Ambiente -3.670,00
   3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

 Art. 2º A presente transposição não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3185/2018 e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contempladas.
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de setembro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 11705/GAB/PM/JP/2019
05 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3185, de 05 de julho de 2018, e

Considerando o teor do Memorando no 090/SEMFAZ/CAEO/2019,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2019, conforme a seguir descritos:
 1º Acréscimo (+):

LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 21 01  
GABINETE DO PRESIDENTE - AMT
  Ficha: 1 1 0 5  
26.451.0006.2035.0000 PROINFRAURB - Programa de 
Infraestrutura Urb. 50.000,00
   3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES

§ 2º Redução (-):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 21 01  GABINETE 
DO PRESIDENTE - AMT
  Ficha: 1 1 0 1  
15.451.0006.2034.0000 PROINFRAURB - Programa de 
Infraestrutura Urb. -50.000,00
   3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

 Art. 2º A presente transposição não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3185/2018 e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contempladas.
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de setembro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 11706/GAB/PM/JP/2019
05 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento vigente, e 
dá outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3185, de 05 de julho de 2018, e

Considerando o teor do Memorando no 090/SEMFAZ/CAEO/2019,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica remanejado o montante de R$ 17.814,47 (dezessete mil, 
oitocentos e quatorze reais e quarenta e sete centavos) de dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício 
de 2018, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 09 01  
GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  Ficha: 636  
08.122.0001.2051.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa 339,47
    3.3.90.14.00 
DIÁRIAS - CIVIL

  Ficha: 637  
08.122.0001.2051.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa 3.000,00
    3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO

  Ficha: 640  
08.122.0001.2051.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa 10.999,00
    3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

  Ficha: 649  
08.122.0001.2051.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa 3.476,00
   4.4.90.52.00  
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

§ 2º Redução (-):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 23 01  F U N D O 
MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
 Ficha: 1135 08.243.0001.2060.0000 
PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Administrativa -2.000,00
   3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO

 Ficha: 1136 08.243.0001.2060.0000 
PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Administrativa -2.476,00
   3.3.90.32.00 MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO G
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Ficha: 1137 08.243.0001.2060.0000 PAGAD - 
Prog. Apoio a Gestão Administrativa -7.000,00
   3.3.90.36.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 Ficha: 1138 08.243.0001.2060.0000 
PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Administrativa -2.999,00
   3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

 Ficha: 1139 08.243.0001.2060.0000 
PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Administrativa -3.339,47
   4.4.90.52.00  
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 Art. 2º O presente remanejamento não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contempladas.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
 

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de setembro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 11708/GAB/PM/JP/2019
09 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.
 
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando n. 091/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de 408.381,45 (quatrocentos e oito mil, trezentos 
e oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos), para reforço das 
dotações vigentes:

  02 01 01  GABINETE DO PRE-
FEITO
 1266 04.122.0001.2003.0000    Convênios 
com Instituições 226.200,00
  3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SO-
CIAIS 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  002 001   R e c u r s o s 
Próprios do Município

  02 08 02  DEPARTAMENTO DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
 1257 15.451.0006.2016.0000    Contrapar-
tidas de Convênios Diversos 182.181,45
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  002 001  Recursos Próprios do 
Município

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com 
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 
31 de dezembro de 2018, referente ao recurso próprio do Município.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de setembro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO ÚNICO

 

 

 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional Suplementar no valor de 408.381,45 (quatrocentos e oito mil, trezentos e 

oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos), para reforço das dotações vigentes: 
 
  02 01 01  GABINETE DO PREFEITO 
 1266 04.122.0001.2003.0000    Convênios com Instituições 226.200,00 
  3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  002 001   Recursos Próprios do Município 
 
  02 08 02  DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS 
 1257 15.451.0006.2016.0000    Contrapartidas de Convênios Diversos 182.181,45 
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  002 001  Recursos Próprios do Município 

 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 31 de dezembro 

de 2018, referente ao recurso próprio do Município. 
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de setembro de 2019. 
   
 

 
MARCITO PINTO 

Prefeito 
Luiz Fernandes Ribas Motta 

Secretário Municipal de Fazenda 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

 SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 002.001 - Recursos Próprios do Município  

 

 
APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  

  Superávit do Exercício de 2018 
  1 - Ativo Financeiro  R$ 9.800.782,57 

  
2 - Restos a Pagar R$ 2.057.089,90 
  3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
   

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 9.800.782,57  -  R$ 2.057.089,90  R$ 7.743.692,67 

     

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 7.743.692,67 
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-) R$ 4.305.775,75 
    c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 3.471.398,48 
  

 
 

DECRETO N. 11709/GAB/PM/JP/2019 09 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente Exercício 
Financeiro. 

 
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,  
  
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 

1964, e 
 
Considerando o teor do Memorando no 091/SEMFAZ/CAEO/2019, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 

DECRETO N. 11709/GAB/PM/JP/2019
09 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e

Considerando o teor do Memorando no 091/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 10.380,00 (dez mil, trezentos e oitenta 
reais) para reforço das dotações vigentes:
  
  02 04 01  GABINETE SECRE-
TARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
 101 04.122.0001.2067.0000 Manutenção 
das Atividades da Secretaria de Administração 10.380,00
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do 
Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

  02 04 01  GABINETE SECRE-
TARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
 102 04.122.0001.2067.0000 Manutenção 
das Atividades da Secretaria de Administração -10.380,00
  3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do 
Município

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de setembro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito 

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 11710/GAB/PM/JP/2019
09 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3185, de 05 de julho de 2018, e

Considerando o teor do Memorando no 091/SEMFAZ/CAEO/2019,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 6.202,03 (seis mil, duzentos 
e dois reais e três centavos) de dotações orçamentárias aprovadas 
na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2019, conforme a 
seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 04 01  
GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
  Ficha: 1 0 1  
04.122.0001.2067.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa 6.202,03
   3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES

§ 2º Redução (-):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 04 01  GABINETE 
SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
  Ficha: 8 8  
04.122.0001.2007.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa -6.202,03
   4.4.90.52.00 EQUIPA-
MENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 Art. 2º A presente transposição não implica em abertura 

de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3185/2018 e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contempladas.
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de setembro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 11711/GAB/PM/JP/2019
09 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3185, de 05 de julho de 2018, e

Considerando o teor do Memorando no 091/SEMFAZ/CAEO/2019,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica transferido o montante de R$ 12.770,60 (doze mil, sete-
centos e setenta reais e sessenta centavos) de dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2019, 
conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 04 01  
GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
   Ficha:  101  
04.122.0001.2067.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa 12.770,60
   3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

§ 2º Redução (-):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 04 01  GABINETE 
SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
  Ficha: 1 0 9  
04.122.0001.2067.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa -12.770,60
   4.4.90.52.00 EQUIPA-
MENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 Art. 2º A presente transferência não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3185/2018 e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contempladas.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de setembro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 11727/GAB/PM/JP/2019
11 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e

Considerando o teor do Memorando no 092/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para reforço 
das dotações vigentes:
  
  02 15 01  GABINETE DO SE-
CRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE
 835 18.122.0001.2054.0000 M a n u t . 
Atividades da Secretaria de Meio Ambiente 3.000,00
  3.3.90.33.00 PASSAGENS E DES-
PESAS COM LOCOMOÇÃO 
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  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001  R e c u r s o s 
Próprios do Município
  
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

  02 15 01  GABINETE DO SE-
CRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE
 832 18.122.0001.2054.0000 M a n u t . 
Atividades da Secretaria de Meio Ambiente -3.000,00
  3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001  R e c u r s o s 
Próprios do Município

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de setembro de 2019.
 

MARCITO PINTO
Prefeito 

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 11728/GAB/PM/JP/2019
11 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e

Considerando o teor do Memorando no 092/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 8.541,00 (oito mil, quinhentos e quarenta 
e um reais) para reforço das dotações vigentes:
  
  02 17 01  FUNDAÇÃO CULTU-
RAL - GABINETE DO PRESIDENTE
 899 13.392.0013.2046.0000 Manut. Ativ. 
do Gabinete do Presidente - Fundação Cultural 6.541,00
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  019 001  R e c u r s o 
Próprio - Transf. do Município

 907 13.392.0013.2057.0000 Manut. de 
Recursos Humanos 2.000,00
  3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES 
PATRONAIS 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  019 001 Recurso Próprio - 
Transf. do Município
  
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

  02 17 01 FUNDAÇÃO CULTURAL - GA-
BINETE DO PRESIDENTE
 900 13.392.0013.2046.0000 Manut. Ativ. 
do Gabinete do Presidente - Fundação Cultural -6.541,00
  3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA.
  1 Recursos do Tesouro - Exercício 
Corrente
  019 001 Recurso Próprio - 
Transf. do Município

 906 13.392.0013.2057.0000 Manut. de 
Recursos Humanos -2.000,00
  3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
  1 Recursos do Tesouro - Exercício 
Corrente
  019 001 Recurso Próprio - 
Transf. do Município

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de setembro de 2019.
 

MARCITO PINTO
Prefeito 

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 11729/GAB/PM/JP/2019
11 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e

Considerando o teor do Memorando no 092/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 68.626,50 (sessenta e oito mil, 
seiscentos e vinte e seis reais e cinqüenta centavos) para reforço das 
dotações vigentes:
  
  02 07 01  GABINETE DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE
 390 10.122.0001.2080.0000 Manutenção 
das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde 68.626,50
  3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  010 001 Recursos de Transf. de 
Impostos - 15%
  
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

  02 07 01  GABINETE DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE
 388 10.122.0001.2080.0000 Manutenção 
das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde -68.626,50
  3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDI-
CIAIS
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  010 001 Recursos de Transf. de 
Impostos - 15%

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de setembro de 2019.
 

MARCITO PINTO
Prefeito 

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 11730/GAB/PM/JP/2019
11 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3185, de 05 de julho de 2018, e

Considerando o teor do Memorando no 092/SEMFAZ/CAEO/2019,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhen-
tos reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2019, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):
 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 03 01  
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
  Ficha: 73  
04.122.0001.2045.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa 6.500,00
   3.3.90.36.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES

§ 2º Redução (-):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 03 01  GABINETE 
DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
  Ficha: 6 1  
04.122.0001.2018.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa -6.500,00
   3.3.90.36.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F

 Art. 2º A presente transposição não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 

já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3185/2018 e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contempladas.
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de setembro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 11731/GAB/PM/JP/2019
11 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3185, de 05 de julho de 2018, e

Considerando o teor do Memorando no 092/SEMFAZ/CAEO/2019,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2019, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 06 02  
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
  Ficha: 2 2 7  
12.361.0002.2088.0000 PGEDEF - Prog. Gestão em Edu-
cação Fundamental 500.000,00
   4.4.90.52.00 EQUIPA-
MENTOS E MATERIAL PERMANENTE

§ 2º Redução (-):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 06 02  MANUTEN-
ÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
  Ficha: 2 0 3  
12.361.0002.2032.0000 PGEDEF - Prog. Gestão em Edu-
cação Fundamental -300.000,00
   3.1.90.11.00 V E N C I -
MENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

  Ficha: 2 4 5  
12.361.0002.2127.0000 PGEDEF - Prog. Gestão em Edu-
cação Fundamental -200.000,00
   3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

 Art. 2º A presente transposição não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3185/2018 e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contempladas.
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de setembro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 11732/GAB/PM/JP/2019
11 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3185, de 05 de julho de 2018, e

Considerando o teor do Memorando no 092/SEMFAZ/CAEO/2019,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 41.871,29 (quarenta e 
um mil, oitocentos e setenta e um reais e vinte e nove centavos) de 
dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para 
o exercício de 2019, conforme a seguir descritos:
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§ 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 17 01  
FUNDAÇÃO CULTURAL - GABINETE DO PRESIDENTE
  Ficha: 9 0 3  
13.392.0013.2057.0000 Programa de difusão Cultural 
29.810,19
   3.1.90.11.00 V E N C I -
MENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES

  Ficha: 9 0 4  
13.392.0013.2057.0000 Programa de difusão Cultural 
6.061,10
   3.1.90.13.00 OBRIGA-
ÇÕES PATRONAIS

  Ficha: 9 2 8  
13.392.0013.2131.0000 Programa de difusão Cultural 
6.000,00
   3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES

§ 2º Redução (-):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 17 01  F U N D A -
ÇÃO CULTURAL - GABINETE DO PRESIDENTE
  Ficha: 8 9 6  
13.392.0013.2046.0000 Programa de difusão Cultural 
-6.000,00
   3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO

  Ficha: 8 9 7  
13.392.0013.2046.0000 Programa de difusão Cultural 
-12.000,00
   3.3.90.33.00 P A S S A -
GENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

  Ficha: 8 9 8  
13.392.0013.2046.0000 Programa de difusão Cultural 
-2.000,00
   3.3.90.36.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F

  Ficha: 9 0 2  
13.392.0013.2046.0000 Programa de difusão Cultural 
-8.000,00
   4.4.90.52.00 EQUIPA-
MENTOS E MATERIAL PERMANENTE

  Ficha: 9 1 3  
13.392.0013.2077.0000 Programa de difusão Cultural 
-2.331,40
   3.3.90.31.00 PREMIA-
ÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENT.

  Ficha: 9 1 4  
13.392.0013.2077.0000 Programa de difusão Cultural 
-2.500,00
   3.3.90.32.00 MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB.

  Ficha: 9 1 5  
13.392.0013.2077.0000 Programa de difusão Cultural 
-500,00
   3.3.90.33.00 P A S S A -
GENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

  Ficha: 9 2 5  
13.392.0013.2131.0000 Programa de difusão Cultural 
-1.810,19
   3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO

  Ficha: 9 3 6  
13.392.0013.2133.0000 Programa de difusão Cultural 
-100,00
   3.3.90.14.00 DIÁRIAS - 
CIVIL

  Ficha: 9 3 7  
13.392.0013.2133.0000 Programa de difusão Cultural 
-1.629,70
   3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO

  Ficha: 9 4 0  
13.392.0013.2133.0000 Programa de difusão Cultural 
-1.000,00
   3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

  Ficha: 9 4 1  
13.392.0013.2133.0000 Programa de difusão Cultural 
-4.000,00
   4.4.90.52.00 EQUIPA-
MENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 Art. 2º A presente transposição não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 

pela Lei Municipal n. 3185/2018 e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contempladas.
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de setembro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 11733/GAB/PM/JP/2019
11 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3185, de 05 de julho de 2018, e

Considerando o teor do Memorando no 092/SEMFAZ/CAEO/2019,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica transferido o montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para 
o exercício de 2019, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 18 01  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  Ficha: 1190   
08.244.0001.2010.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa 4.000,00
   3.3.90.14.00 DIÁRIAS - 
CIVIL

§ 2º Redução (-):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 18 01  F U N D O 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  Ficha: 1 2 1 8  
08.244.0001.2010.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa -4.000,00
   4.4.90.52.00 EQUIPA-
MENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 Art. 2º A presente transferência não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3185/2018 e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contempladas.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
 

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de setembro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 11747/GAB/PM/JP/2019
13 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.
 
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e

Considerando o teor do Memorando n. 093/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de 1.109.246,96 (um milhão, cento e nove 
mil, duzentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos), para 
reforço das dotações vigentes:

  02 08 01  GABINETE DO SE-
CRETARIO MUN. DE OBRAS
 1247 15.122.0001.2049.0000    M a n u t . 
Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos 19.596,96
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores

  002 001   R e c u r s o s 
Próprios do Município

  02 08 02  DEPARTAMENTO DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
 1236 15.451.0006.1019.0000    Construção, 
Pav., Drenagem e Recuperação de Vias  445.250,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  002 001   R e c u r s o s 
Próprios do Município
 
 1237 20.608.0007.2065.0000    Const. Ma-
nut. Recup.de Dren. e Pav. Estradas Vicinais 445.250,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  002 001   R e c u r s o s 
Próprios do Município

 1267 20.608.0007.2106.0000    Manutenção, 
Reforma de Pontes, Pontilhões e Bueiros 179.150,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  002 001   R e c u r s o s 
Próprios do Município

  02 16 01  GABINETE DO SE-
CRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
 1221 04.121.0001.2055.0000    M a n u t . 
Atividades da Secretaria de Planejamento 10.000,00
  3.3.90.33.00 PASSAGENS E DES-
PESAS COM LOCOMOÇÃO 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  002 001   R e c u r s o s 
Próprios do Município

 1268 04.121.0001.2055.0000    M a n u t . 
Atividades da Secretaria de Planejamento 5.000,00
  3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  002 001   R e c u r s o s 
Próprios do Município

  02 16 01  GABINETE DO SE-
CRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
 1270 04.121.0001.2055.0000    M a n u t . 
Atividades da Secretaria de Planejamento 5.000,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  002 001   R e c u r s o s 
Próprios do Município

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com 
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 
31 de dezembro de 2018, referente ao recurso próprio do Município.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de setembro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO ÚNICO

DECRETO N. 11748/GAB/PM/JP/2019
13 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 

 

 

 
 1267 20.608.0007.2106.0000    Manutenção, Reforma de Pontes, Pontilhões e Bueiros 179.150,00 
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  002 001   Recursos Próprios do Município 
 
  02 16 01  GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 
 1221 04.121.0001.2055.0000    Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento 10.000,00 
  3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  002 001   Recursos Próprios do Município 
 
 
 1268 04.121.0001.2055.0000    Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento 5.000,00 
  3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  002 001   Recursos Próprios do Município 
 
  02 16 01  GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 
 1270 04.121.0001.2055.0000    Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento 5.000,00 
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  002 001   Recursos Próprios do Município 

 
 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 31 de dezembro 

de 2018, referente ao recurso próprio do Município. 
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de setembro de 2019. 
   
 
 

 
MARCITO PINTO 

Prefeito 
Luiz Fernandes Ribas Motta 

Secretário Municipal de Fazenda 
 

ANEXO ÚNICO 
 

 SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 002.001 - Recursos Próprios do Município  

 

 
APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  

  Superávit do Exercício de 2018 
  1 - Ativo Financeiro  R$ 9.800.782,57 

  
2 - Restos a Pagar R$ 2.057.089,90 
  
3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
   

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 9.800.782,57  -  R$ 2.057.089,90  R$ 7.743.692,67 

     

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 7.743.692,67 
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-) R$ 4.714.157,20 
    c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 3.029.535,47 
  

 
DECRETO N. 11748/GAB/PM/JP/2019 13 DE SETEMBRO DE 2019 

 
Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá outras 
providências. 

 
 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,  
 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Constituição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal n. 3185, 
de 05 de julho de 2018, e 

 
Considerando o teor do Memorando no 093/SEMFAZ/CAEO/2019, 
 

 D E C R E T A: 
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Municipal n. 3185, de 05 de julho de 2018, e

Considerando o teor do Memorando no 093/SEMFAZ/CAEO/2019,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 66.000,00 (sessenta e seis 
mil reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2019, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 10 01 
 GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA
  Ficha: 7 1 1  
20.606.0010.1011.0000 PROAGROPEC - Programa de 
Apoio a Produção 66.000,00
   3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES

§ 2º Redução (-):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 10 02  F U N D O 
MUN. DO PROGRAMA PORTEIRA ADENTRO - FMPPA
  Ficha: 7 1 6  
20.608.0010.2137.0000 PROAGROPEC - Programa de 
Apoio a Produção  -66.000,00
   3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO

 Art. 2º A presente transposição não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3185/2018 e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contempladas.
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de setembro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÕES
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ORDEM DE SERVIÇO
            

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 007/GESCON/SEMPLAN/2019 

 
 
 

Determina à Empresa Construtora Montreal Eireli - ME a 
execução da obra de “construção de quadra poliesportiva”, 
vinculado ao Contrato nº 038/PGM/PMJP/2019. 

 
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017: 

Considerando que a empresa Construtora Montreal Eireli - ME, foi 
consagrada vencedora do certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 
004/CPL/PMJP/2019, do tipo MENOR PREÇO, em conformidade com as normas da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e pelo estabelecido no Processo Administrativo nº 1-1082/2019 – 
SEMETUR/SEMPLAN.  

  
 
DETERMINA: 

 
                               I – O início da execução dos serviços de “construção de quadra poliesportiva”, 
vinculado ao Contrato nº 038/PGM/PMJP/2019, processo administrativo n. 1-1082/2019 – 
SEMETUR/SEMPLAN.  

 
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente, as 

cláusulas contidas no contrato e processo administrativo supracitados. 
 
 

     Cumpra-se, 
     Publique-se. 

   Ji-Paraná – RO, 27 de setembro de 2019.    
 

 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017 
 
 
 

Elaborado por: 
 

Tais Correia Alves 
Dec. Nº 10654/GAB/PM/JP/2019 
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